
Estado de São Paulo

DENIS FINAMORE,Secretário Municipal de 

Louveira-Estado de São Paulo^no uso de 

suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art«16 - Conceder 30(trinta) dias de 

férias relativas ao período de 21 de janeiro de 1.980 a 20 de - 

janeiro de 1,981,ao seguinte servidor,no período abaixo:

" ROQUE DE3ESUS

DE: 09 DE AGOSTO DE 1.982 \ 08 DE SETEMBRO DE 1.982

Art.2B - Esta Portaria entrará em vi - 

gor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 05 DE AG0SJCL__pE 1.982.

FINAMORE 
SECRETÍRIO MUNICIPAL


